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Processo n0 	15586.001249/2007-51 
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Recurso n° 	266.649  Voluntário  

Acórd5o n° 	2803-00.194 — :3" Turma Especial 

Sessão  de 	16 de agosto de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente 	FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DEOLINDO PERIM 

Recorrida 	SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 12/02/2007 

DEIXAR DE EXIBIR DOCUMENTOS OU LIVROS RELACIONADOS 
COM AS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI 8.212/91.. 

A empresa está obrigada a exibir os livros e documentos relacionados às 
contribuições previdenciárias quando regularmente intimada pela 
fiscalização. A não apresentação,  ou apresentação de livros e documentos que 
nao atendam as formalidades legais exigidas, que contenham informação 
diversa da realidade ou que omitam informação verdadeira, constitui infração 

legislação previdenciária. 

DECADÊNCIA.INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS REFERENTES AO 
ANO 2007. 

Ocorrendo a infração em apenas uma competência não alcançada pela 
decadência, está configurada a infração à legislação previdencidria. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da .3" Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 

HEL,TON C AIA DE LIMA .— Presidente 



OSEASQIM RA JUNIOR - Relator 

, 	.11  Participaram do presente julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
C;oeas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Júnior, Gustavo 
Vettorato el-leitoa  Carlos Praia de Lima (presidente). 

Re atorio 

       

       

     

1 	1 
A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdencidria pela 

      

      

ndo, ap hesentaçfio dos seguintes documentos: 

h 	- Livro Dario • 1997 e 1998, 01/2007 a 06/2007. 

     

- Livro Razão • 1997 e 1998, 01/2007 a 06/2007. 

- Balancetes Mensais • 1997 e 1998, 01/2007 a 06/2007. 

- Documentos de Caixa • 1997 a 2000 

- Folhas de Pagamento de Empregados • 03/1998 a 09/1998 

- Folhas de Pagamento de Cont. Individuais : 03/1998 a 09/1998. 

     

     

     

     

II 	I 

h 

    

A Decisão-Notificação — fls 55 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação ! apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário  tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte : 

• A nulidade do lançamento, face a decadência operada, nos termos do 
Artigo 173, Inciso I do  Código  Tributário Nacional — transcreve a 
súmula 08 do STF. 

• Corn relação a não apresentação dos livros do período 01/2007 a 
30/06/2007, estes foram _apresentados em folhas soltas, em ordem 
seqüencial, porém, o Autuante não os aceitou sob a alegação de que 
os mesmos deviam estar autenticados, o que não procede, tendo ern 
vista que estas chancelas somente são obrigatórias antes do término 
do  exercício  social, quando o número de folhas ultrapassa a 
quinhentas e mesmo assim, somente para a legislação do ICMS, 
confbrme previsto no  Convênio  ICMS 57/95. 

É o relatório. 
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, 0 auto de infração foi lavrado ern 12/12/2007 em  razão  da não apresentação 
cumentos referentes aos anos de 1997 a 2000 e 2007.f) 
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; 
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Conselheiro OSE.AS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 



O Supremo Tribunal Federal, confonrie entendimento sumulado,  Súmula  
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 11 " 8.212 de 1991. 

Urna vez não sendo mais  possível  a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, há 
de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infração, sem pagamentos a 
homologar,  deve ser aplicada, em relação  à decadência, a regra trazida pelo artigo 173, 1 do 
CTN, que transcrevemos. 

Art 173, 0 direito de a Fazenda Pábllca constituir o crédito 
tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, comados. 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em t que o 
lançamento  poderia ter sido efetuado; 

Consoante a regra retrocitada, forçoso se faz reconhecer a decadência 
referente ao period° de anterior a 2000, inclusive. 

DO MÉRITO 

A legislação previdenciária, em especial a lei 8212/91 art. 33 c/c arts. 232 e 
233 do decreto .3048/99, determina a obrigatoriedade de apresentação todos os documentos e 
livros relacionados corn as contribuições sociais, uma vez não apresentados, cabe a lavratura 
do  respectivo  auto de infração. 

Transcrevemos o art 33 da lei 8212/91 

ssç 2" A empresa, o servidor de órgdos püblicos da 
administração direta e indireta, o segurado da Previdência 
Social, o serventuário da Justiça, o sindico ou seu 
representante, o comissário e o liqüidante de empresa em 
liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a  exibir 
todos os documentos e livros relacionados con: as 
contribuições previstas nesta Lei.  grifamos  

Esta caracterizada a regular intimação, através de T1AD acostado as  lis  11, 
para a apresentação dos livros  diário e razão, competências 1997 a 2000 e 01/2007 a 06/2007. 

II 

A infração se caracteriza pela não entrega de quaisquer dos documentos 
acima requeridos, basta urn documento não entregue para que se justifique a autuação. 

Referente aos documentos relacionados ao  período  de 2007, não alcançado 
pela decadência, a recorrente não se desvencilha da necessidade de apresentação dos 
documentos  retro. Alega que os livros do período 01/2007 a 30/06/2007 foram apresentados 
'em folhas soltas, urna vez que as devidas formalidades de registro somente seriam exigíveis ao 
final do  exercício.  

A apresentação da escrita contábil esta prevista no ai t.. 32 da lei 8 212/91 

Art, 32. A empresa é também obrigada a: 

- preparar,fblhas-de-pagamento das remunerações pagas 
ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de, 
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acordo com os pachbes e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

11 - lançar mensalmente em títulos próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores 
de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos; 

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e 
ao Departamento da Receita Federal-DRF todas as 
infbrmações cadastrais, sfinanceiras e contábeis  de 
interesse dos mesmos, na fbrma por eles estabelecida, bem 
como os esclarecimentos necessários à fiscalização, IV - 
informal- mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, por intermédio de documento a ser  definido 
em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores 
de contribuição previdenciciria e outras informações de 
interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n" 9.528, 
de 10 12.97). 

III -prestam  à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
todas as informações cadastrais, ,financeiras e contábeis de 
seu interesse,  na fbrma por ela estabelecida, bem como os 
esclareciinentos necessários à fiscalização; (Redação dada 
pela Medida Provisória n"449, de 2008) 

O decreto 3.048/99 traz: 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

11 lançar mensalmente em titulos próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos 
geradores de todas as contribuições, o montante das 
quantias descontadas, as contribuições da empresa e 
os totais recolhidos; 

13. Os lançamentos  de que trata o inciso II do caput, 
devidamente escriturados nos livros  Diário e Razão, serão 
exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da 
ocorrência dos fatos geradoi es das contribuições, devendo, 
obiigaiorian:ente: 

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer 
documento ou infbrmação, ou sua apresentação deficiente, 
o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da 
Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade  cabível 
nas esferas de sua competência, lançar de oficio 
importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao 
empregador doméstico ort ao segurado o ônus da prova em 
corm 
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Parcigrafo único. Considera-se deficiente o documento ou  
informa cão  apresentada que não preencha as lbrmalidades  
legais,  bem como aquele que contenha infolmação diversa 
da realidade, ou, ainda, que omita infbrinação verdadeira. 

A norma transcrita deixa claro a obrigatoriedade de escrituração no prazo de 
90(noventa) dias do fato gerador, alem de determinar as  observância  das formalidades legais 
quando da respectiva escrituração e registro dos livros obrigatórios, o que não ocorreu,  in  casa,  
pois  "folhas soltas, em ordem seqüencial", não preenchem as formalidades exigidas, como o 
registro na junta comercial, encadernação, etc. 

Está caracterizada a regular intimação para apresentação dos livros diário e 
razão referente ao ano de 2007, através de TIAD acostado As fls I I. Uma vez que a empresa 
não apresentou tais documentos na forma prevista na legislação, temos a procedência  da 
autuação. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe 
provimento. 

OSEAS COIMBRA .1 	Relator 
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